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Advogado Eduardo Calmon de 
Almeida Cézar toma posse no TRE-MT

 Lei Complementar traz mais eficiência e 
segurança para o setor de base florestal

REDAÇÃO JA 

O Vice-Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – 
Seccional Mato Grosso, Giovane Santin, atuou na qualidade 
de representante da Presidente Gisela Cardoso na sessão 
solene de posse do Magistrado Eduardo Calmon de Almeida 
Cézar como Juiz-Membro Titular do Tribunal Regional Elei-
toral de Mato Grosso (TRE-MT), na categoria Juiz Estadual, 
realizada neste (18/5), em Cuiabá.

Em sua manifestação, Santin ressaltou a relevância da 
atuação da Justiça Eleitoral no fortalecimento do Estado 
Democrático de Direito, formulando votos de pleno êxito 
ao empossado.

“Desejo sucesso e sorte nessa missão de garantir segu-
rança jurídica e defender de forma intransigente a democra-
cia do país”, asseverou.

Participaram do ato, na representação institucional 
da OAB-MT, o Diretor Tesoureiro Max Ferreira Mendes, o 
Procurador-Geral Helmut Daltro, o Presidente da CAAMT, 
Rodrigo Araújo, a Ouvidora da Mulher Juliana Zafino e os 
Conselheiros Seccionais Douglas Ibarra e José do Patrocínio.

O setor produtivo de base 
florestal passa a contar com 
uma legislação mais moder-
na e eficiente com a publi-
cação da Lei Complementar 
nº 843/2026, publicada no 
Diário Oficial n4este (14/5). 
Para o Centro das Indústrias 
Produtoras e Exportadoras de 
Madeira do Estado de Mato 
Grosso (Cipem) a norma 
aprimora os procedimentos 
de inspeção e verificação de 
conformidade no âmbito da 
fiscalização e controle da co-
mercialização e do transporte 
de produtos de origem flores-
tal em Mato Grosso.

A nova legislação represen-
ta um avanço significativo para 

o fortalecimento da seguran-
ça jurídica, da transparência 
e da efetividade das ações de 
fiscalização no estado, ao es-
tabelecer critérios mais claros 
e objetivos para a inspeção de 
cargas de produtos florestais, 
especialmente no transporte 
interestadual.

Entre os principais pon-
tos da norma está a adoção de 
fiscalização por amostragem, 
baseada em critérios de risco 
e inteligência fiscalizatória, 
permitindo que as ações sejam 
direcionadas prioritariamen-
te a operações com indícios 
objetivos de irregularidades. 
A legislação também prevê a 
elaboração de laudo oficial em 

casos de divergências relevan-
tes e determina que situações 
relacionadas à divergência 
de espécies científicas sejam 
submetidas a procedimento 
administrativo de averiguação, 
garantindo maior rigor técnico 
e transparência nos processos.

Para o presidente do Ci-
pem, Gleisson Tagliari, o novo 
marco legal representa um 
importante equilíbrio entre 
controle ambiental e desen-
volvimento sustentável.

“A Lei Complementar 
843/2026 representa um 
avanço importante para o 
setor de base florestal, pois 
fortalece os mecanismos de 
controle e fiscalização sem 

comprometer o desenvolvi-
mento sustentável da ativida-
de. A nova legislação traz mais 
previsibilidade às operações, 
segurança jurídica para quem 
trabalha dentro da legalidade 
e contribui para valorizar a 
produção florestal sustentá-
vel de Mato Grosso”, destaca.

O Cipem ressalta que a 
modernização da legislação 
era uma demanda importante 
do setor produtivo, especial-
mente diante da necessidade 
de tornar os processos mais 
eficientes, técnicos e alinha-
dos à realidade operacional das 
indústrias de base florestal. A 
entidade também reforça que 
o manejo florestal sustentável 

é uma das atividades mais mo-
nitoradas e fiscalizadas do país, 
desempenhando papel estra-
tégico na conservação das flo-
restas, na geração de empregos 
e no desenvolvimento econô-
mico regional.

O setor de base florestal é 
atualmente uma das principais 
cadeias produtivas de Mato 
Grosso, reunindo mais de 1,3 
mil estabelecimentos, geran-
do mais de 10 mil empregos 
diretos e contribuindo direta-
mente para a manutenção de 
mais de 5 milhões de hectares 
de áreas sob manejo florestal 
sustentável no estado.

Fonte: Comunicação 
Cipem-MT
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Coordenadoria do Núcleo de Justiça 4.0 atende  
a OAB-MT e disponibiliza canais de acesso

Supremo decide que advogados públicos devem ter registro na OAB 
CONSTITUCIONAL

Como resultado de traba-
lho da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seccional Mato Grosso 
(OAB-MT) em cima de uma das 
pautas do Colégio de Presidentes 
das Subseções da OAB-MT, a co-
ordenadoria do Núcleo de Justiça 
4.0 do Juiz de Garantias dispo-
nibilizou os canais de acesso ao 
Núcleo e o quadro identificador 
das Comarcas que integram cada 
região bem como os respectivos 
gabinetes dos juízes. 

 “Uma das reclamações que a 
advocacia faz de forma constante 
é a dificuldade de comunicação e 
de conseguir informações. Con-
versamos sobre isso e consegui-
mos, de início, que fossem dispo-
nibilizados os números e e-mails 
de contato, a fim de que os advo-
gados tenham acesso de forma 
mais ágil aos gabinetes de cada 
um dos juízes”, explicou Gisela 
Cardoso, presidente da OAB-MT, 
após participar de reunião com a 
juíza Laura Dorileo Cândido, co-
ordenadora do Núcleo de Justiça 
4.0 do Juízo das Garantias no Tri-
bunal de Justiça de Mato Grosso 
(TJMT) e o juiz auxiliar da Corre-

gedoria Geral de Justiça João Filho 
de Almeida Portela. 

 O vice-presidente da OAB-
-MT, Giovane Santin, disse, du-
rante a reunião, que, além da 
falta de informações, as longas 
esperas durante a realização de 
audiências de custódia têm in-
comodado a advocacia de todo 
o estado. “São problemas que 
podem ser resolvidos de forma 
simples pelos gabinetes, é tudo 
uma questão de aprimorar a co-
municação”, pontuou.

 A Seccional recebe dezenas 
de reclamações relacionadas ao 
Núcleo de Justiça 4.0 do Juiz de 
Garantias, faz um filtro detalha-
do caso a caso e então avalia a 
necessidade de uma intervenção 
da procuradoria, como impetrar 
um mandado de segurança. “Não 
estamos reclamando em cima 
de qualquer insatisfação, tudo é 
avaliado antes da OAB-MT apre-
sentar uma reclamação ou decidir 
pelo pedido de um mandado de 
segurança”, disse o procurador-
-geral da OAB-MT, Helmut Daltro.

 “Queremos dar agilidade, 
resolver. Também é do nosso in-

REDAÇÃO JA 

O Supremo Tribunal Federal deci-
diu, por maioria, que é constitucional 
a exigência de inscrição nos quadros 
da Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) para o exercício da advocacia 
pública. O entendimento foi firmado 
no julgamento do Recurso Extraordi-
nário (RE) 609.517, sob a sistemática 
da repercussão geral (Tema 936), com 
aplicação aos casos análogos.

O Plenário fixou tese no sentido 
de que a inscrição prevista no Es-

tatuto da Advocacia e da OAB (Lei 
8.906/1994) constitui condição in-
dispensável aos advogados públicos. 
Todavia, assegurou-se que, quando 
atuarem na qualidade de advogados 
públicos, esses profissionais ficam 
submetidos exclusivamente ao po-
der disciplinar do órgão correicio-
nal competente, conforme o regime 
jurídico próprio de cada instituição.

A controvérsia envolveu discus-
são sobre se o ingresso por concurso 
público seria suficiente para dispen-
sar a inscrição na OAB, em preceden-

te relacionado à atuação de advogado 
da União sem registro na seccional 
correspondente.

Resultado: prevaleceu a diver-
gência inaugurada pelo ministro 
Edson Fachin, acompanhada pelo 
ministro Dias Toffoli e pela ministra 
Cármen Lúcia, com adesões poste-
riores. Ficaram vencidos o relator e 
parte da composição, que defendiam 
a suficiência do vínculo estatutário e 
das regras disciplinares específicas 
da advocacia pública.

teresse fazer com que o sistema funcione 
e que o serviço seja prestado de forma a 
atender todas as partes. Vamos conversar 
com os demais juízes para melhorarmos 
a comunicação e a disponibilidade de in-
formações, queremos que as soluções se-
jam rápidas”, garantiu a juíza Laura Dorilêo 
Cândido, coordenadora do Núcleo de Jus-
tiça 4.0 do Juiz de Garantias.

 A coordenadoria ainda solicitou que os 
advogados que informem o número telefô-
nico, e-mail e endereço profissional em seus 
pedidos de habilitação, “para que seja possí-
vel contatá-los, caso necessário, e realizar a 
devida vinculação ao processo”. 

Confira aqui os canais de acesso ao 
Núcleo e os respectivos gabinetes: 

 
Regional I
Polo Cuiabá
Gabinete 1
Telefone: (65) 3648-6120 
E-mail: juizdegarantias.gab1@tjmt.jus.br 
WhatsApp: (65) 3648-6120 ou (65) 9278-8146 
  
Gabinete 2 
Telefone: (65) 99688-9627 
E-mail: juizdegarantias.gab2@tjmt.jus.br 
WhatsApp: (65) 3648-6120 ou (65) 9278-8146 
  
Gabinete 3
Telefone: (65) 3648-6120
E-mail: juizdegarantias.gab3@tjmt.jus.br 
WhatsApp: (65) 99237-4188 
 
Regional II
Polo Sinop
Gabinete 4
Telefone: (65) 3648-6120 
E-mail: juizdegarantias.gab4@tjmt.jus.br 
WhatsApp: (65) 3648-6120 ou (65) 9278-8146  
 
Gabinete 5
Telefone: (65) 3648-6120 
E-mail: juizdegarantias.gab5@tjmt.jus.br 
WhatsApp: (65) 9255-6045 

Regional III
Rondonópolis
Gabinete 6
Telefone: (65) 3648-6120 
E-mail: juizdegarantias.gab6@tjmt.jus.br 
WhatsApp: (65) 3648-6120 ou (65) 9278-8146  
 
Regional IV
Barra do Garças
Gabinete 7
Telefone: (65) 3648-6120
E-mail: juizdegarantias.gab7@tjmt.jus.br
WhatsApp: (65) 3648-6120 ou (65) 9278-8146 
 
Regional V
Cáceres
Gabinete 8
Telefone: (65) 3648-6120 
E-mail: juizdegarantias.gab8@tjmt.jus.br 
WhatsApp: (65) 3648-6120 ou (65) 9278-8146  
 
Regional VI
Juína
Gabinete 9
Telefone: (65) 3648-6120 
E-mail: juizdegarantias.gab9@tjmt.jus.br 
WhatsApp: (66) 99215-7125  
 
Regional VII
Tangará da Serra
Gabinete 10
Telefone: (65) 3648-6120 
E-mail: juizdegarantias.gab10@tjmt.jus.br 
WhatsApp: (65) 3648-6120 ou (65) 9278-8146  
 
Secretaria Unificada
Telefone: (65) 3648-6120 ou (65) 9278-8146. 
E-mail: juizdegarantias.cba@tjmt.jus.br 
WhatsApp: (65) 3648-6120 ou (65) 9278-8146 

 
Os dados também se encontram inseri-

dos nos Canais Permanentes de Acesso, in-
clusive, com link para agendamento de aten-
dimento via Bookings com cada gabinete e 
via Balcão Virtual com a secretaria unificada.

 Assessoria de Imprensa OAB-MT
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